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disposições em contrário. PALACIO DA CIDADE, em 21 de setem-
bro de 1992. JuracI Vieira de Magalhães - PREFEITO MDHICIPAL.

*** *** ***

LEI N9 7208 DE 21 DE SETEMBRO DE 1992

Denomina de Rua Cláudio Brasil, uma
ria de Fortaleza.

arte-

A CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SANCIONO A SE-
CIITNTE LEI: Art. 19 - Fica denominada de Rua Cláudio Brasil

,

uma artéria de Fortaleza. Art. 22 - A presente Lei entrará em
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário. PALACIO DA CIDADE, em 21 de setembro de 1992. Jii-

racl Vieira de Magalhães - PREFEITO DE FORTALEZA.

*.* *** ***

LEI N9 7209 DE 21 DE SETEMBRO DE 1992

Denomina de Rua Guilherme Cordeiro, uma
artéria de Fortaleza.

A CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SANCIONO A SE-
GUINTE LEI: Art. 19- Fica denominada de Rua Guilherme Cor-

deiro, uma artéria no Município de Fortaleza. 
_

Art. 2Q - A presente

Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
dl$poslçÕcs em contfárlo. PALÁCIO DA CIDADE, era 21 de setem-
bro da 1992. Juracl Vieira de Magalhães - PREFEITO DE FORTA-
LEZA.

LEI NO 7210 DE 21 DE SETKMBRO DE 1992

Institui o Plano    Municipal    de    Cargos e
Carreiras dos Servidores do    Instituto de

Pesos e Medidas de Fortaleza - IPEM, e dá
outras providencias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SANCIONO A SE-
GUINTE LEI: CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: Art.
19 - £ Instituído o Plano Municipal de Cargos e Carreiras dos
Servidores do Instituto-de Pesos e Medidas de Fortaleza -

IFEM, obedecendo ãs diretrlzes estabelecidas na Lei n9 7141,
de 29 de maio de 1992. Art. 29 - a Plano Municipal de Cargos
e Carreiras do IPEM tem por objetivo a eficácia e a continui-
dade da ação administrativa, a valorização e a profissionali-
zação do servidor mediante a adoação: I- do princípio do me-
recimento para o ingresso e desenvolvimento na carreira; IT -
de uma sistemática de remuneração harmónica, que permita a
valorização da contribuição de cada servidor, através da qua-
lidade de seu desempenho. Art, 39-0 Plano Municipal de Ca
gos e Carreiras do IPEM é composto por: I - Sistema de Ua
reiras, com: a) Estrutura dos Grupos Ocupacionais, das Cate-

gorias Funcionais, Carreiras e Classes - Anexos I e 1,1; b)
Escalas de Classificação - Anexo TTTl c) Linhas de Promoção
- Anexo VI; d) Linhas de Transposição - Anexo V; II - Quadro
de Equivalência Referenclal-Anexo VI; III - Descrição das
Carreiras e Classes: IV - Quadro de Pessoal - Anexo X (Parte
I e II); V - Quadro Discriminativo de Enquadramento; VI - Ma-
nual de Avaliação de Desempenho. Parágrafo tlnico - A Descri-
ção de Carreiras e Classes, Quadro Discriminativo   de Enqua-

aromento e Manual de Avaliação de Desempenho referidos res-
pectivamente, nos incisos III, V e VI deste artigo, serão re-
gulamentados por ato do Chefe do Poder Executivo. Art. 49 - A
estruturação do Plano Municipal de Cargos e Carreiras do IPEM
obedece aos seguintes conceitos básicos: I - CARGO POBLICO -
e o lugar Inserido no Sistema Administrativo do Município,
caracterizando-se cada um, por determinado conjuntro de atri-
buições e responsabilidades de natureza permanente, com deno-
minação própria, número certo, pagamento pelo Erário Munici-
pal e criação por Lei; II - FUNÇÃO - é o conjunto de atribui-
ções e responsabilidades cometidas a

'

 um servidor; III - REFE-
RÊNCIA - ê o nível de vencimento ou salário atribuído ao ocu-
pante de cargos, função ou emprego; IV - CLASSE - é a divisão
básica da carreira, agrupando os cargos, funções ou empregos
da mesma denominação, segundo o nível de responsabilidade e
complexidade; V - CARREIRA - é o conjunto de class«s da mesma
natureza funcional, hierarquizadas segundo o grau de respon-
sabilidade e complexidade; VI - CATEGORIA FUNCIONAL - é o
conjunto da carreiras agrupadas pela natureza das ativldades
e pelo grau de conhecimento exigível para seu desempenho; VII
- GRUPO OCUPACIONAL - e o conjunto de categorias funcionais
reunidas segundo a correlação e afinidade existente entre
elas. CAPITULO II - DO INGRESSO NAS CARREIRAS: Art. S9 - As

carreiras sao organizadas era classes de cargos dispostos de
acordo com o nível de responsabilidade e complexidade. Pará-
grafo Oníco - Para cada classe integrante de carreira ou sin-
gular é estabelecida a titulação, descrição, atribuição típi-
ca e requisitos para provimento, regulamentadas conforme o
parágrafo único do art. 39 desta Lei. Art. 69 - Os Cargos Co-
missionados do IPEM, compõem o Grupo Ocupacional de Direção e
Assessoramento definidos no Anexo II e quantificados no Anexo
IX. Art. /9 - 0 Ingresso no IPEM por nomeação dar-se-á na re-
ferencia inicial do Cargo, após aprovação em concurso público
de provas e títulos, exceto quanto aos Cargos Comissionados,

considerados de livre nomeação e exoneração, na forma disci-
plinada pelo Estatuto dos Servidores do Município de Fortale-
za. Parágrafo Onlco - Constituem requisitos de escolaridade
para ingresso nos cargos e empregos; a) de Nível Básico -
comprovante de escolaridade do 19 Grau completo ou Incomple-
to, ou comprovante de alfabetização emitido pela Fundação de
DeBenvolv4mento de Pessoal - FUNDESP; b) de Nível Médio -

certificado de curso de 29 Grau e habilitação legal, quando
se tratar de atividade profissional regulamentada e, c) de
Nível tíuperlor - diploma de curso superior ou registro pro-
fissional, quando a Lei assim o exigir. Art. 89-0 concurso
público e de caráter competitivo, eliminatório e classifica-
tório e poderá ser realizado em duas (02) etapas, quando a
natureza da carreira assim o exigir. 5 19 - A primeira etapa,
de caráter eliminatório, constllulr-se-á de provas escritas.
S 29 - A segunda etapa, de caráter classificatório, constará
de cômputo de títulos e/ou treinamento, cujo tipo e duração
serão indicados no edital do respectivo concurso. 'CAPTTUU)

111 - DU DESENVOLVIMENTu E QllAi.l KU:AÇAv/ PRvVFlSSI viNAi, DO SER-t
VIDoR: Art- 99-0 desenvolvimento do servidor do !PFM na
carreira ocorrerá MedfAnte nKCensàd funcional, nas modalida-
des de Progressão, Promoi.ao v Ir.-insf nrm. i

.
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